
NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÊS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Prefeitura Municipal 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO. 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESSOAS JURIDIC AS NA  AREA  DE EXAMES DE IMAGENS, AFIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI:TDE DE APUIARES-CE, nos termos da 
tabela ANEXA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 0 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) assinatura do 

contrato, e prorrogados na forma do artigo 107 da Lei no 14.133, de 2021. 

1.4 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que  sera()  aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

/2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme detalhamento 

a  seguir:  
I) 	Id do item no PCA: 
• • 	-- ' 	4-,P7Ao•=7--m7,5 .. , 

, AriNtrequitantia . Descri0o sucinta do objeto 

1••• 	''' ,...c. 	 __ ... 	. 	...4 	. 	. 	• 	• 

325/2024 981317 SECRETARIA DE SAÚDE 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE 

EXAMES LABORATORIAIS. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. RESQUISIT'OS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTAIIILIDADE 
4.1 21..Mrn c 	ritérioc de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçao do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataoões Sustentaveis.  
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SUBCONTRATAÇÃO  

Mai  é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de  

2021 pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Inicio da execução do objeto: 05(Cinco) dias da assinatura do contrato; 

- 
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APUIARE 
 

NASCE 	 TEMPO 
: 	. 

4.1.1 No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer 

impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias ao consumo consciente de papel, de energia, e outros 

itens, que podem ter consumo eficiente ou quaisquer outros estudos, nesse aspecto 

5.1.2 Devera executar os itens em conformidade com o Termo de Referência, Proposta Vencedora e 

Contrato, conforme cada ordem de serviços, especifica para cada serviço, onde a mesma seguira da 

seguinte forma: 

5.1.3 Os serviços serão realizados conforme demanda da secretaria de Satide/hospital. 

5.1.4 Cronograma de realização dos serviços: demanda da secretaria de Saúde/hospital 
Local da prestação dos serviços 
5.2 Os serviços serão prestados no Hospital Municipal  Sao  Sebastião, conforme determinados em Ordem 
de serviço. 

Materiais a serem disponibilizados 
5.2 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 'seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  
sera,  prorrogado automaticamente polo tcrnpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021,  art.  117, caput). 

6.7 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22. W); 

6.7.1 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021.  art.  117. 1°; 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessarias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hibil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a. prorrogação contratual. 

6.7.6 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a. 

autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

1.1.1. 6.8.1 Caso ocorram descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providencias cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
excuiplo da ordern de gerviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas A. verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
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6.9.1 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2 0 gestor do contato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.3 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  I 58  

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão, nos termos do contrato. 

6.13 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução dos serviços. 

6.13.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.0 — CRITER1OS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota fiscal, 
r 	devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem de 

serviços. 

7.1.1  Sera  indicada a retengao ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades contratadas; 
ou 

7.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7_2 A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 
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DO RECEBIMENTO 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de cardter 

te:cnico e administrativo.  (Art.  140. I, a , da Lei n° 14.133. 

7.3.1 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.20 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.3 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cardter administrativo. 

7.3.4 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7A Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato ira apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a analise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonancia com os indicadores 

previstos, que poderd resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7A.1 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a ultima e/ou imica medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.4.2 A fiscalização não efetuara o ateste da ultima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam ‘rir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 cic  

art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.4.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a analise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação A fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminha-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

7.6 Os serviços serão recebidos defmitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliaydo iculizada pios fiscais tecnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 



4  

NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal 

Prefeitura Municipal 

APUIARES 
NASCE'UM NOVO TEMPO 

7.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 
7.6.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a forrnalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

devera ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9 0 recebimento provisório ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. 

7.10.1 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido 6.,,metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o  period()  respectivo de execução do contrato; 

e) o  *or  a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

7.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, esta  fiend  sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus a contratante; 

7.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n' 14.133/2021. 
7.14 A Administração devera realizai consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

CN 07.438.468/0001-01 
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7.15* Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 

escrito, para que; no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
. 	 - 	. 

sua defesa 0 prazo poderd ser prorrogado Uma vez, por igual.  period°,  a critério do, contratante. 

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsiveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 

contratado, bem  comp  quanto a existência de. pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo  correspondent;  assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado  Tao  regularize sua 'situação fiscal. 
, 	' 	• 	. 

Prazo de pagamento 
7.19 ,0 pagamento  Seri  efetuado no prazo maxiinõ de até dez dias iiteis, contados da finalização da 
liquidação da‘despesa, conforme seção anterior '.  
720 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, Mediante - 

aplicação do indice IGPM-FGV de correção morietaria. 

_Forma de pagamento 
7.21 0 pagamento  sera  realizado através de  order('  bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados, pelo contratado. 
7.22  Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

: pagamento . 
_ 7/3- - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação .aplicável. 
7/4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  louver,  serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°123, 

In 	de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao: tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
CoMplementar. 
Antecipação de pagamento 

. 	- 
A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8.0 -- FORMA E CRrTEIROS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção 0 critério de julgamento da proposta 
8.1 0 fornecedor  Seri  selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DlittrA, na Modalidade DISPENSA DE 14CITACAO, sob a-forma FISICA, com adoção d9 critério 
:4PAVOinni9;i3P..9-.(iVIXNO* FREÇOJ- 

Exigências de habilitação 
ara fins de habilitação, deverá o licitante Comprovar os seguintes requisitos: 

• 

CNRi: 07438468/0001-01
Avh Girries dá Silva, 99- CentrO Arkiiares - CE. 
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Habilitação juridica . 	• 
8.4 Cédula de identidade (RG): ou  document()  eq*alente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o tenitório nacional; 

8.5 Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; MicroempreendedOr Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja j aceitação ficara condicionada a verificação da 

autenticidade no sitio https://wvvw.gov.beempresas=e-negociosipt-briempreendedor; 

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada Unipessoal SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - ELRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução  

Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 
8S Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 
sua sede acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria : inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado ria Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  ,107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8 11 Agricultor familiar Declaração de_ Aptidão ao Pronaf -  DAP  ou  DAP-P valida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, 
nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico .do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de  

• 2.009  arts.  17 a 19.6 165). . 	. 	. 	. 
8.13 AO -de autorização para o exercido da atividade no pais, conforme a legislação vigente. 
8.14 p$  documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 	" 	" • 

Habilitação fiscal, social p trabalhista 

8.15 Prova de inscrição rio Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas  CNN"  ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas CPF,.:confOrme o caso; 
8.1Prova de regularidade fiscal perante a Fa7--ciicia.Nacional, mediante apresentaoAO de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (POFN) referente a todos  cis  créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DO) por 
elas'administrados;:hichisive aqueles relativos a Seguridade Social, rios termos da Portaria Cbt-triniti   

• .` 
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

	

8.17 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIL-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;  

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.21 Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

ti
h
n 8.22 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da prova 

de mscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 

caso se  trite  de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

824 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedidapelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133. de 2021,  art  69, caput.inciso II); 

8.25 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) filtimos exercícios sociais, comprovando: - 
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e paragrafo 5°, da Lei Federal 

O  6404/74 
b) Quando outra forma societária„ balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comercio, devidamente assinado por profissional  

fl reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 
8.26  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um), 
comprovados mediante-a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contabeis dos 2 ._(dois) Albinos exercicios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizivel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III-  Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) [(Passivo Circulante). 
8.27 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 

	

Geral 	Solvência Geral  (SG)  e Liquidez conentc  (Lc),  será exigido para fins de habilitação 
patrimônio liquido  minim°  de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
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• 8.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021,  art.  65, §1°). 

8.29 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) . 	 - 
anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, §6°) 

830 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.31 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 
forneceu itens ou prestou os serviços com caracteristica.s semelhantes e compativeis com o objeto do 

9.0:—ESTIMATIVAS DO VALOR DA COBTRATAÇÃO ; 	- 

9.1 	0'.custo estimado total da contratação é de R$ 59.148,44 (Cinquenta e nove mil cento e quarenta 

oito reais 	ce.M.aY0s),.coilf-Prine cY.5tos_ufiitOrios apostos feni _ 	. 	. 	anexo 
: 

1 	-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

.10.1. As despesas "decorrentes da presente contratação 
consignados no Orçamento do muniOpio. • 

10.1.1.  A contratação  sera  atendida nas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO:10.302.0181.2.101.0000 Elemento de despesas 3.3.90.39.001.635.0000. 
.FONTE DE RECURSO:1.635.0000.00  Royalties  e Participado Especial de Petróleo e Gás Natural 
vinculados a Sadde.1.632.0000.00 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 

..vincuiadosã Satide. 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recns. do SUS do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações. 
10.1,2 -A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

correrão A. conta de recursos específicos.   
, 
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0 DE REFERÊNCIA 

ITEM 
1 
j 	 DESCRIÇÃO  

, 	, 
UNMADE  QUANTIDADE 

VALOR 
I_INITARIO 

1 
k 'd.OR — 
I 0 

-01 ESOFAGOGASTRODUODENOSC-  OP1A (ENDOSCOPIA) EXAME 49 R$ 819,17 R$ 40.139,33 
02 COLONOSCOPIA (COLOSCOP1A) EXAME. 15 R$ 1.267,01 	j  R$ 19.005.15 

CPj7: 
	/0001-01 

Av/; GoneaSi1/, 42teniro - Ap uiarés- CE 
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1.1. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.: 
1.2. Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO 
	

17'ND ITEM  Q'TDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ANEXO— TERMO DE REFERÊNCIA 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , 
QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR 
INTERMÉDIO 	DO 	(A) 

E 	A 
EMPRESA 	  

O MUNICÍPIO DE APUIARÉS, Inscrito no CNPJ N° 	 , com sede à 	, S/N, APUIARES-CE, neste 
ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	 de 20..., 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
	 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância as disposições da Lei no 14.133, de 2021 e 
do Decreto Municipal n°. 07/2024 DE 20 DE MARÇO DE 2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

0 objeto do presente instrumento e a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS JURIDICAS NA  AREA  DE EXAMES DE IMAGENS, AFIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUIARES-CE. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

I
n 	13.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

	

' 	1.3Z 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.33. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2. gLiusuLA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação e de 	 contados do(a) 	 , prorrogável ria forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
Permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA - SLTRCONTRATACÁO 
4.1. Nao  sera  admitida a subcontratação do objeto enntratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 	( 	), perfazendo o valor total de RS 	 

5.1.1.0 valor total da contrataeão é de R$ 	( 	) 
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5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos  don  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenbiarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma  'gut  os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de • 
seryiços efetivamente prestados. 
5.2: FORMA DE PAGAMENTO 	 . 
5.2.-1:0 pagan:tali°  Seri  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta, 	indicados pelo • • s 	• 	, 	.- 

5.2.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a fião adoção do Cartão de Pagamento previsto no  art.  75, § 4°, da Lei n° 14.133/21, como meio preferencial 
para pagamento, haja vista a ausencia de regulamentação municipal sobre a materia, e pela ausência de operacionalização de tal 
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 	 (. .) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão contratante atestai a execução do objeto do 

, contrato.  
lk 	5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, -Os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de paganiento  art  a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  'GPM  FGV correção monetária 
5.4: coral -1c6Es DE PAGAMENTO 	 ' 	• ' • 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento  eon  no Termo de Referencia. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 
com o valor exato dimensionado. 
.5.4.3. 0 'Setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) - 	o prazo de validade; 
b) a•dati da emissão; 
C) . 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) , 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. _ 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. k Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
Meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho .e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos sítios 

, eletrônicos oficiais para. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 	 • 	• - • 	- • , 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. . 	 • 
O prazckpoclerd ser 	uma vez, por igual período, a critério do contratante. _ 	 . 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos orgãos 
responsáveis pela fice-slizaglo da regularidade fiscal quanto a madimplencia do contratado, bem como quanto a 'existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4:10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize suásiniaçAo junto aos sítios eletrônicos oficiais. , „ 
5.4.11. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel. • 
5:4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabeleniOna na 	 vigente. 	 • 	 - 
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, rios tcrmos da Lei Cornpfenienter no 123. de 2006. náo sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime._ No entanto, o pagamento ficará . 	. 	. 	• 	 . 	• condicionado, a apresentação de comprovação, por =lei() de documento oficial, de que faz jtht ao tratamento tributário favorecido , 
previsto na referida Lei Complementar. 	• - 	 , 	.- 
6. , CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
--/ / (DP1NTIVI/AAAA). 

I  
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os  preps  iniciais serão reajustados. mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice 	 (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo 
reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importância 
calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3., Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido para que seja por 
ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o 6rgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terd o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual periodo. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 
14.133/21. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderd ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 	 • 
8.1.2. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  137, II): 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência, 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado A 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital. o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigdncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade ate 
o terceiro grau, de dirigente do contratante Ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, Parágrafo único. da Lei n° 
14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade junto aos sitios eletrônicos oficiais, a empresa contratada devera 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,  at  o dia trinta do mes seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT: 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a. execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1:14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalhnnoturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art  116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  
art,  124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.21. Cumprir além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante; 
9. 	CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 
9.1 	As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
9.3 	E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 	A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 	Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com exceção das 
hipóteses do  art  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 	E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD. 
9.7 	0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 
9.8 	0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 	0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 	flancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqucies que sc proponhurn a aninazcnut-
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controisuo, coin regi'uu huliy iUu0.1 rw..-treAvel de tratamentoc realizados 
(LGPD,  art  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
9.10.1 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11 . 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais. quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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9.12 	Os contratos e convênios de que trata i3 § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato;  
b) -.der causa A. inexecução parcial do contrato que (.01 s  grave dano à Administração  pit  ao funcionamento dos serviços 
públicos  oil  ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o;certame; 
e) . não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação  sent  motivo justificado; 
h) . 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a,fiustrar os objetivos da contratação; 
1) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
lla Serao aplicadaq ao responsivel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertencia, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de Penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 	:  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticarlas as condutas descrita; nas alineas b, c, d, e f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §40, da Lei);  
in) 	Declaração de inidoneidade Para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalinea.s h, i, j, k e 1 
do subitem acima deste Contrato, bem Como nas alitteas b c d, e, f e g que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, §S°, da Lei)  
iv) 	Multa: 
(1) moratória de 1,0%  (pm  por cento) por dia de atraso injustificado sobre  el  valor da  parcels  inadintplida, até o limite de 10 
(dias dias 
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre O valor total do :contrato ; ate O inAkiMo de 10% 
(dei por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplernentação ou reposição da garantia. 
(a) 	O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprirnento ou 
Crimprirnento irregular de suas clausula.s, conforme dispõe o inciso do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10°A (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
113. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado a Contratante  (art.  156, §9°) 
11A. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão  set  aplicadas cumulativamente com a multa  (art  156, §7°). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação  (art.  157) 
11A.2. Se A multa aplicada e as :indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da.  Perda desse valor, -a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sett  cobrada_ 
judicialmente  (art.  156, §8°). 
11A.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo  maxim°  
de 30 (finta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade Competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-Se o procedimento previsto no caput e paragra.fos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou Contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156', §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos  quo  dela provierem para o Contratante; •• 

e) 4 implantação  on  o aperfeiçoamento de programa de integridade ,.conforme normas e;otientaçbes dós aigkr,is,de conteple. 
11.7. Os ,atos previstos Como infrações administrativas mi. Lei n° 14.133;de 2021 ou em outras leis dé licitações e contratos da 
Administração Pública que tarnbein sejam tipificados coirtO atos lesivos na Lei n° 12.846,..de 2013 seittO apurados e julgados 

• cohjimtamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
.11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada  coin  abuso. do direito Ora facilitar, 
encobrir  Ott  dissimular a Pratica dos atos ilicitos previstos peste Contrato oh para provocar Cenfitslio pairimon tal e nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia  
(art_  160) 	 - 
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias faeis, contado da data de aplicação da sançao, informar e Manter 
atualizados os dados relativos as sanções por ela apliandn% Para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo -federal.  (Art.  
161) 	- 
11.10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de 
reabilitação  pa  forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
12. 	CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos 
orçarnentan:os para sua continuidade ou quando entender qae o contrato não mais lhe oferece Vantigem. 

Th 	12.1./ A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do contrato, desde que haja a notificação do contratado 
peto contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
1/1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data 
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses  di  data  di  comunicaçAo. 	" 	• 
12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.1 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 
112./1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
1/3. 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
1/3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1233. Indenizações e multas 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
IL  Fonte de Recursos:  

HI.  Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa. 

13./ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. Na dotação: 	 •  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de-1996 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.— ALTERAÇÕES 

15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.-2. 6 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscinios ou supressões que se fizerem 
necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  di)  valor inicial atualizado do contrato. 	 " 
15.3. As supressoes resultantes de acordo ccicbrado  cow.:  a parces contratantes podento exceder o limite de 2596 (vinte e cinco por 
cento) dó valor inicial atualizado do termo de contrato. 	! 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato; podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei rt° 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incurnbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21. _ 
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CPF: 
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17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA—FORO 

17.1. E eleito o Foro da Justiça Estadual em 	, Seção Judiciária de 	para dirimir os litígios que decon-erem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 
APUIARES/CE, 	de 	 . de 	 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 

- CNPJ/MF sob o n° 	 
Sr(a). 	 
Secretaria Municipal 
CPF/MF sob n° 	 

CONTRATADA: 
EMPRESA 
CNPJ/IVLF sob o n° 	 
NOME 
Representante - CPF/MF sob n° 	 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

1 	HABILITAÇÃO JURiDICA 
1.1 Cédula de identidade (RG): ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sitio https://www.gov.bilempresas-e-neaocios/pt-brIempreendedor;  
1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n." 77. de 18 de marco de 2020. 
1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 
1.8 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art.  40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
1.9 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009  
(arts.  17a 19e 165). 
1.10 	Ato de autorização para o exercício da atividade no pais, conforme a legislação vigente. 
E. I Os documentos apresentados deverao estar acompanhados  dc  todas as altcrayaes ou da consolidaçao 

respectiva. 
2— HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

CPF, conforme o caso; 
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2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta  
1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de 1° de maio de 1943;  
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa A atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa A 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.8 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
3— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
3.2 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — Lei  n' 
14.133. de 2021,  art.  69, caput. inciso II); 
3.3 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal 
N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo 
órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo 
conselho regional de contabilidade 
3.4  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

— Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II — Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
III  — Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
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3.5 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio 

liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

3.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 

2021.  art.  65. §1°). 

3.7 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, §6") 
3.8 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
4— Qualificação Técnica 
4.1 — Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu 
itens ou prestou os serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 

mo 
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ANEXO III— 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Ao setor de 

Razão Social: 
C.NPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  
Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. 	 ,  corn  o PREÇO 
GLOBAL de R$ 	  

OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 
(ENDOSCOPIA) 

EXAME 49 R$819.17 R$ 40.139,33 

02 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) EXAME 15 R$ 1.267,01 R$ 19.005.15 

VALOR GLOBAL: R$ 3000C (XXX,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
Prazo de Entrega: 02(dois) dias. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

	/CE, 	de 	 de 2024.  

Responsável Legal 

	). 
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